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ACÓRDÃO Nº 1421/2020 – TCU – Plenário 

 
1. Processo TC 010.604/2016-2. 
1.1. Apenso: 042.843/2018-9. 
2. Grupo I – Classe de Assunto: VII – Desestatização. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos (PPI), vinculada à 
Secretaria-Geral da Presidência da República. 
4. Órgãos/Entidades: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES); Secretaria 
de Avaliação, Planejamento, Energia e Loteria (SECAP); Ministério da Economia. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Sistema Financeiro Nacional e dos Fundos de 
Pensão (SecexFinan). 
8. Representação legal: 
8.1. Isamara Seabra (27685/OAB-DF) e outros, representando Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social. 
8.2. Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF) e outros, representando Caixa Econômica Federal.  
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de fiscalização do segundo e terceiro estágios 
do processo de desestatização do serviço público de Loteria Instantânea Exclusiva (Lotex), instituído 
pela Lei 13.155/2016 e incluído no Programa Nacional de Desestatização (PND) por meio do Decreto 
9.155/2017; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, em: 

9.1. considerar que, sob o ponto de vista formal, foram atendidos os requisitos previstos no 
art. 7º, incisos II e III, da Instrução Normativa/TCU 27/1998, para a desestatização da Loteria 
Instantânea Exclusiva (Lotex); 

9.2. determinar ao Ministério da Economia e à Secretaria de Avaliação de Políticas 
Públicas, Planejamento, Energia e Loteria (Secap), que realize e remeta ao TCU, no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da ciência desta deliberação, a identificação, a análise e o respectivo plano de 
tratamento dos riscos relacionados à concessão da Loteria Instantânea Exclusiva (Lotex), com foco nos 
riscos regulatórios, em termos da adequada qualidade, modicidade tarifária e continuidade da prestação 
do serviço, bem como dos riscos relacionados à lavagem de dinheiro, evasão de divisas e 
financiamento ao terrorismo, considerando as recomendações estabelecidas pelo Grupo de Ação 
Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (GAFI) e o que estabelece 
a Lei 9.613/1998; 

9.3. recomendar ao Ministério da Economia e à Secretaria de Avaliação de Políticas 
Públicas, Planejamento, Energia e Loteria (Secap), que: 

9.3.1. insira em suas propostas de normatização da Lotex, princípios, diretrizes e regras de 
prestação do serviço que permitam a participação e a proteção dos consumidores nesse mercado; 

9.3.2. disponha de meios adequados para o monitoramento da prestação do serviço da 
Lotex, a exemplo do uso de sistemas, ferramentas e métodos digitais baseados em tecnologias hoje 
disponíveis, a exemplo do blockchain, dos algoritmos de inteligência artificial e do conceito de big 
data, com vistas a aumentar a confiança do consumidor nos sistemas de sorteios e prêmios; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES), à Secretaria de Avaliação de Políticas Públicas, Planejamento, Energia e Loteria 
(Secap) e ao Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República (PPI); 
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9.5. restituir o presente processo à SecexFinanças para a continuidade das análises do 4º 
estágio do processo de outorga de concessão do serviço público de Loteria Instantânea Exclusiva 
(Lotex), nos termos do art. 7º, inciso IV, da IN TCU 27/1998, circunstância em que aquela unidade 
deve avaliar o cumprimento das propostas contidas nos itens 9.2 e 9.3 deste acórdão. 

 
10. Ata n° 19/2020 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 3/6/2020 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1421-19/20-P. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e 
Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André 
Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

(Assinado Eletronicamente) 
AROLDO CEDRAZ 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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